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INDICAÇÃO N.º 0712/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, BEM COMO À DIRETORIA  
REGIONAL DE ENSINO, QUE DIVULGUEM A TRIBUNA DO  
ESTUDANTE, INSTITUIDA ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO Nº 05, DE 26 
DE NOVEMBRO DE 2007.). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Turismo, bem como à Diretoria Regional de Ensino, objetivando que os mesmos 
divulguem a Tribuna do Estudante. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de julho de 2011. 
 
 
JOSÉ CARLOS “DO LAZÃO” 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que através da Resolução nº 05, de 26 de 

novembro de 2007 (cópia anexa) foi instituída a Tribuna do Estudante, que consiste 
na participação de alunos representantes dos Grêmios Estudantis das escolas públicas 
ou privadas de ensino fundamental ou médio local, para explanação de assuntos de 
interesse da comunidade estudantil e geral nesta Casa de Leis. 

Considerando que a participação dos estudantes nesta Casa de 
Leis ainda não se concretizou efetivamente, uma vez que não há participação dos 
citados estudantes nesse valoroso espaço democrático. 

Considerando que nesse sentido achamos de total importância 
que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, bem como a Diretoria 
Regional de Ensino, divulguem o teor da Resolução nº 05, de 26 de novembro de 
2007, incentivando seus alunos a participarem da citada tribuna. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo, bem como a Diretoria Regional de Ensino, objetivando que os 
mesmos divulguem a Tribuna do Estudante. 
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